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RESUMO 

 

O presente estudo traz a baila uma reflexão acerca da viabilidade da 

desestatização do sistema prisional no Ordenamento Jurídico brasileiro, uma vez 

que o atual sistema enfrenta diversos problemas, o que acaba por afastar o caráter 

ressocializador da pena, contribuindo não só para que a pena seja inócua, mas para 

o próprio aumento da criminalidade e das organizações criminosas. Acontece que a 

desestatização do sistema prisional, embora já venha sendo adotada, em caráter 

experimental no Brasil, traz uma série de questionamentos de ordem moral e ética, 

política e jurídica, pois além da indelegabilidade do jus puniendi, acaba 

transformando o preso em objeto da execução penal, com a exploração de seu 

trabalho pelas empresas que desestatizam os estabelecimentos prisionais, o que 

configura um retrocesso, além de transformar o encarceramento em um lucrativo 

negócio, desvirtuando os objetivos da pena na execução penal.  Por outro lado as 

empresas que desestatizam dão uma chance para os presos se ressocializarem 

através do trabalho que essas empresas propõem.  
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